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COMUNICADO 

  

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 05, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgados no tocante a instituição bancária, golpe do 

envelope vazio, falha no dever de informação, induzimento de consumidor a erro, 

reconhecido o fortuito interno com ressarcimento dos danos e quanto a serviço de 

monitoramento e bloqueio de veículo, roubo, defeito no equipamento, falha na 

prestação do serviço, frustração de expectativa, dano moral. 

  

Fonte: DJERJ 

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Justiça concede 25% de desconto na conta da água para o consumidor 

  

Caso Marielle: réus irão a júri popular 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

1ª Turma determina realização de novo Júri diante de absolvição de réu contra provas dos 

autos 
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Por maioria de votos, a Primeira Turma decidiu que o Tribunal do Júri pode realizar nova deliberação em 

processo-crime julgado de forma contrária às provas. A decisão foi tomada na sessão no exame do Recurso 

Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 170559, que trata da possibilidade de o Ministério Público recorrer de 

julgamento em que o Júri absolve o réu, mesmo após admitir a existência de materialidade e de indícios de 

autoria ou participação no delito. 

  

A Turma começou a julgar o caso em dezembro de 2019. O relator, ministro Marco Aurélio, votou pelo 

provimento do RHC, por entender que não se trata de contradição, pois o Júri havia respondido "sim" à pergunta 

“O jurado absolve o acusado?”, contida no CPP. Ele observou que o Conselho de Sentença não é um órgão 

técnico e tem liberdade de decisão. 

  

O ministro Alexandre de Moraes abriu divergência. Ele admite a possibilidade de recurso para que seja 

realizado novo julgamento pelo Júri quando uma das partes entender que a decisão foi contrária às provas, 

como ocorreu no caso. “A palavra final sobre o mérito da acusação é do Júri”, afirmou. “Se o Júri entender 

novamente dessa maneira, não cabe novo recurso”. O ministro Luís Roberto Barroso votou no mesmo sentido. 

  

Possibilidade de recurso 

  

Na sessão, o ministro Luiz Fux acompanhou a divergência. Para ele, apesar de a lei ter incluído o novo quesito 

absolutório a ser respondido pelo Júri, isto não inibe o Ministério Público de interpor um recurso referente à 

absolvição contra a prova dos autos. A ministra Rosa Weber seguiu o relator.  

  

Veja a notícia no site 

  

2ª Turma envia inquérito contra ex-senador Paulo Bauer para Justiça Eleitoral de SC 

  

Após empate no julgamento da Petição (PET) 8179, a Segunda Turma decidiu enviar o Inquérito (INQ) 4716, 

que investiga o ex-senador Paulo Bauer (PSDB/SC) pela suposta prática de corrupção e lavagem de dinheiro, 

para a Justiça Eleitoral de Santa Catarina. O relator, ministro Edson Fachin, havia declinado da competência 

para a Justiça Federal em São Paulo julgar a causa. De acordo com o Regimento Interno do STF (artigo 146, 

parágrafo único), no caso de empate em Habeas Corpus e em Recurso de Habeas Corpus, deve prevalecer a 

decisão mais favorável ao réu. 

  

O INQ 4716 investiga fatos ocorridos entre 2012 e 2015 envolvendo o ex-senador e o grupo Hipermarcas 

(ligado ao ramo farmacêutico) por meio de contratos celebrados sem a devida contraprestação de serviços, 

visando ao repasse indevido de recursos. Com o término do mandato do parlamentar, o ministro Fachin, em 

decisão individual, decidiu pela cessação da competência do STF e pelo envio dos autos para a Seção 

Judiciária de São Paulo, local em que teriam ocorrido os fatos narrados nos autos. No recurso, Bauer pediu 

que o processo fosse enviado para a Justiça Eleitoral de Florianópolis (SC), com o argumento de que os delitos 

apontados seriam de cunho eleitoral. 

  

Ao votar pela manutenção de sua decisão individual, o ministro Edson Fachin salientou que os contratos 

fictícios apontados nos autos não devem levar à automática imputação de crime eleitoral. Segundo ele, 

evidências indicam que os repasses teriam relação não com doações para a campanha eleitoral do parlamentar 

ao cargo de governador em 2014, mas com a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 115/2011, de sua 
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autoria, que propõe a proibição de instituição de impostos sobre os medicamentos de uso humano. A ministra 

Cármen Lúcia acompanhou esse entendimento. 

  

Caixa 2 

  

Prevaleceu, contudo, a divergência aberta pelo ministro Gilmar Mendes, que lembrou que o ex-parlamentar é 

investigado por usar o cargo de senador para obter doações não oficiais para sua campanha, a chamada caixa 

2. Segundo o ministro, a colaboração premiada que deu início às investigações apontou que o objetivo da 

empresa com os contratos fictícios para repasse de verbas indevidas era desenvolver laços com um político 

de destaque do PSDB que concorria ao governo de Santa Catarina. 

  

De acordo com Gilmar Mendes, desde o início, a investigação revelou indícios de prática do crime eleitoral 

previsto no artigo 350 do Código Eleitoral (falsidade ideológica eleitoral). Assim, ainda que existam indícios da 

prática de outros crimes comuns, não há como negar a existência de infração eleitoral, o que faz o caso se 

enquadrar ao precedente do Plenário no Inquérito 4435, quando a Corte definiu que compete à Justiça Eleitoral 

processar e julgar crimes comuns que apresentem conexão com crimes eleitorais. A divergência foi 

acompanhada pelo ministro Ricardo Lewandowski. 

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma recebe queixa-crime contra ex-deputado Wladimir Costa (SD-PA) por ofensas contra 

artistas 
  

Por maioria de votos, a Primeira Turma recebeu queixa-crime ajuizada pelos artistas Glória Pires, Letícia 

Sabatella, Wagner Moura, Orlando Morais e Sônia Braga contra o ex-deputado federal Wladimir Costa (SD-

PA). Na Petição (Pet) 7174, eles imputam ao ex-parlamentar a prática dos crimes de difamação e injúria (artigos 

139 e 140 do Código Penal) por, entre outras ofensas, ter chamado integrantes da classe artística de 

"verdadeiros vagabundos da Lei Rouanet". 

  

Caso 

  

No pedido, os cinco artistas narram que, em julho de 2017, em discursos no Plenário da Câmara e na Comissão 

de Constituição e Justiça (CCJ), Costa disse que, por apoiarem a plataforma "342", criada para fomentar os 

debates sobre uma denúncia contra Michel Temer, então presidente da República, eles seriam “bandidos”, 

“membros de quadrilha”, “verdadeiros ladrões”. Eles argumentam que as afirmações excederam o exercício da 

liberdade de expressão e manifestação de pensamento, pois abordaram questões alheias ao desempenho da 

função parlamentar. Segundo os artistas, Costa teria se aproveitado de espaços democraticamente concedidos 

para, de forma gratuita e intencional, ofender dolosamente a honra e a imagem deles com o único propósito de 

defender suas alianças políticas. 

  

Votos 

  

O julgamento foi retomado hoje com o voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou divergência aberta 

pelo ministro Marco Aurélio para receber a queixa-crime. Segundo Fux, a imunidade protege o parlamentar 

apenas em relação a declarações relacionadas ao exercício do mandato. Mas, no caso, o ex-parlamentar 
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escolheu a tribuna para lançar inúmeras injúrias e difamação contra a honra dos artistas sem qualquer relação 

com a representação popular. A ministra Rosa Weber também se manifestou pelo recebimento da queixa. 

  

Em sessão realizada em março de 2018, o ministro Marco Aurélio, ao admitir o recebimento da queixa-crime, 

afirmou que o então deputado, de forma exacerbada, imputou crimes aos artistas em declaração sem qualquer 

relação direta com o exercício do mandato. Segundo ele, não receber uma queixa como essa representa 

estímulo à persistência desse tipo de comportamento no âmbito da Câmara. “Eu diria que esse deputado 

surtou, e surtou em prejuízo da própria casa que integra”, afirmou na ocasião. Na mesma sessão, o ministro 

Luís Roberto Barroso afirmou que não é possível considerar que esteja dentro da normalidade do exercício 

parlamentar alguém se referir a outra pessoa como nos termos usados por Costa. 

  

Único a se manifestar contra o recebimento da queixa-crime, o relator, ministro Alexandre de Moraes, afirmou 

que, embora as palavras sejam grosseiras, em seu entendimento a manifestação está ligada ao exercício do 

mandato, na função parlamentar de fiscalizar a utilização de recursos públicos. Para o relator, o deputado 

exagerou e as afirmações seriam consideradas crime caso fossem feitas por uma pessoa comum. Mas, nesse 

caso, estão cobertas pela imunidade parlamentar. 

  

Veja a notícia no site 

  

1ª Turma: Relator e revisor votam pela absolvição de Paulinho da Força por suposto desvio de 

recursos do BNDES 
  

Pedido de vista do ministro Luís Roberto Barroso adiou a conclusão do julgamento, pela Primeira Turma da 

Ação Penal (AP) 965, proposta pelo Ministério Público Federal (MPF) contra o deputado federal Paulo Pereira 

da Silva, o Paulinho da Força (SD/SP), acusado de envolvimento em desvios de recursos do Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). Na sessão, o relator, ministro Alexandre de Moraes, e o 

revisor, ministro Marco Aurélio, votaram pela absolvição do parlamentar, por entenderem que não há indícios 

da sua participação na prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional, lavagem de dinheiro e 

associação criminosa. 

  

O julgamento teve início na semana passada, com a leitura do relatório pelo ministro Alexandre de Moraes e 

as manifestações do MPF e da defesa. Em seguida, por unanimidade, a Turma recusou todas as questões 

preliminares apresentadas pelos advogados. 

  

Acusação 

  

O suposto cometimento dos delitos imputados ao parlamentar foi descoberto durante investigação de crimes 

de tráfico internacional de mulheres, favorecimento da prostituição e tráfico interno de pessoas em uma casa 

de prostituição de luxo em São Paulo, quando a polícia paulista descobriu o envolvimento dos proprietários do 

local com delitos contra o sistema financeiro. Na ocasião, surgiram indícios da participação de Paulinho e, em 

razão do foro por prerrogativa de função, a parte do processo referente a ele foi remetida ao Supremo. 

  

Segundo a denúncia, os desvios de recurso teriam ocorrido por meio de contratos de financiamento celebrados 

com a prefeitura de Praia Grande (SP) e as Lojas Marisa, enquanto a ocultação da origem ilícita dos valores 

passaria por depósitos a duas organizações não-governamentais (ONGs) – Meu Guri e Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento e Pesquisa Política Social e Cultural do Trabalhador - vinculadas ao deputado. De acordo 
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com o Mistério Público, ele receberia parte do dinheiro em troca de favores políticos para o bom andamento 

das atividades do grupo. 

  

O MPF aponta que as investigações identificaram a concessão de três financiamentos do BNDES: de R$ 112 

milhões e de R$ 165 milhões para as Lojas Marisa e de R$ 124 milhões para a Prefeitura de Praia Grande. 

Segundo a denúncia, a quadrilha, supostamente liderada pelo deputado, pretendia desviar parte dos valores 

dos contratos de financiamento (entre 2% a 4% das primeiras liberações feitas pelo BNDES). 

  

Ausência de indícios 

  

Para o ministro Alexandre de Moraes, o MPF não conseguiu comprovar os fatos narrados na denúncia nem a 

participação efetiva do parlamentar na prática dos delitos. Segundo o relator, não há interceptações telefônicas 

e o sigilo bancário não apontou movimentação nas contas do deputado. Ele observou ainda que todas as 

testemunhas afastaram a participação de Paulinho nos crimes e que os demais réus admitiram ter utilizado seu 

nome para conseguir clientes. 

  

De acordo com o ministro, também não é possível dizer que o depósito recebido por uma das ONGs (Instituto 

Brasileiro de Desenvolvimento e Pesquisa Política Social e Cultural do Trabalhador) esteja relacionado à 

compra de um apartamento pela ex-mulher de Paulinho, pois o pagamento foi feito por meio de cheques 

administrativos da própria conta da ex-mulher. “Não é possível ao Supremo, por dedução, condenar por delitos 

apontados na denúncia”, afirmou o relator. 

  

O ministro salientou que, para a presunção de inocência ser afastada, é necessária a produção de um mínimo 

de provas por meio do devido processo legal. “O Estado tem que comprovar a culpabilidade do indivíduo 

mediante o contraditório, vedando-se o afastamento dos direitos e das garantias individuais”, concluiu. 

  

O ministro Marco Aurélio acompanhou o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

2ª Turma mantém medidas alternativas deferidas a investigados na Operação Ressonância 

  

A Segunda Turma manteve decisão monocrática do ministro Gilmar Mendes que, em março de 2019, havia 

substituído por medidas cautelares alternativas a prisão preventiva dos empresários Miguel Iskin e Gustavo 

Estellita. Eles são investigados na Operação Ressonância, que apura possíveis crimes relacionados ao 

fornecimento de equipamentos médicos para o Estado do Rio de Janeiro. Diante de empate na votação, 

prevaleceu, em observância ao Regimento Interno do STF (artigo 146, parágrafo único), a decisão mais 

favorável ao réu. 

  

A prisão dos acusados foi decretada pelo Juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro (RJ) em junho 

de 2018, com fundamento na garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. Habeas 

corpus foram rejeitados, sucessivamente, por meio de decisões monocráticas do Tribunal Regional Federal da 

2ª Região (TRF-2) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ). No STF, o ministro Gilmar Mendes, relator do 

Habeas Corpus (HC) 160178, concedeu liminar para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares e, 

diante da informação da defesa de que novo decreto prisional havia sido expedido, concedeu o habeas corpus 
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confirmando a liminar. Contra essa decisão, o Ministério Público Federal (MPF) interpôs recurso (agravo 

regimental). 

  

Na sessão desta terça-feira, o relator manteve o seu entendimento. Segundo ele, não existem fatos novos ou 

contemporâneos concretos idôneos que justifiquem a prisão preventiva dos investigados. Gilmar Mendes 

observou que os fatos atribuídos aos empresários se concentram em 2016 a 2017 e que eles estão em 

liberdade desde agosto de 2018 sem que, nesse período, tenha havido notícias de quaisquer prejuízos à 

aplicação da lei penal ou ao devido andamento da instrução criminal nesse período. 

  

Para o ministro, o perigo que a liberdade dos investigados pode representar à ordem pública ou à aplicação da 

lei penal pode ser mitigado por medidas cautelares menos gravosas que a prisão determinadas por ele - 

comparecimento periódico em juízo, proibição de acesso à Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, 

ao Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (INTO) e a outros prédios do governo estadual que possam 

ter relação com os fatos apurados, proibição de contato com demais investigados e de deixar o país, além de 

entrega do passaporte. 

  

O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou o voto do relator pelo desprovimento do recurso do MPF. Os 

ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia divergiram por entender que não há constrangimento ilegal que 

justifique a superação da Súmula 691 do STF.   

  

Veja a notícia no site 

  

Extinta ação da Adepol sobre requisitos de ingresso de oficiais da PM/MG 

  

O ministro Gilmar Mendes extinguiu a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4448, em que a Associação 

dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol) questionava a Emenda 83/2010 à Constituição de Minas Gerais, 

que criou novo requisito para ingresso no quadro de oficiais da Polícia Militar do Estado (título de bacharel em 

Direito e aprovação em concurso público com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil) e o reconhece 

como carreira jurídica militar, com competência para exercer a função de juiz militar. Segundo o ministro, não 

há pertinência temática entre o objeto social da Adepol e a norma questionada. 

  

Decisão 

  

Segundo o relator, no entanto, a missão institucional da Adepol, conforme seu estatuto, é a defesa de 

prerrogativas, direitos e interesses das autoridades policiais e da polícia judiciária brasileira. No caso, as 

normas objeto da ADI não reduzem atribuições ou vantagens dos delegados de polícia nem aumentam as 

atribuições ou a remuneração dos oficiais da PM. Com esse fundamento, ele indeferiu liminarmente a ação. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida decretação de prisão preventiva de ex-presidente da Petros 

  

O ministro Edson Fachin julgou incabível o Habeas Corpus (HC) 173555, em que a defesa do ex-presidente 

da Fundação Petrobras de Seguridade Social (Petros) Luis Carlos Fernandes Afonso, investigado no âmbito 

da Operação Lava-Jato, pedia a revogação da prisão preventiva decretada contra ele em 2018. 
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Afonso, que mora em Portugal desde 2015, é acusado da prática de crimes de corrupção passiva, corrupção 

ativa, gestão fraudulenta de instituição financeira, lavagem de dinheiro e organização criminosa na execução 

do empreendimento Conjunto Pituba, destinado a abrigar a nova sede da Petrobras em Salvador (BA). A prisão 

foi decretada pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) em novembro de 2018 e mantida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). No entanto, não foi 

implementada em razão de sua saída definitiva do país. 

  

Defesa 

  

No HC, a defesa sustentava que não há fundamentação idônea para a prisão preventiva e que os bens do ex-

presidente da Petros estão bloqueados por ordens judiciais e que todos os demais réus na ação penal correlata 

estão soltos. Alegava ainda a ausência de contemporaneidade, pois os fatos remontam a 2011 e 2014. 

  

Novos delitos 

  

Segundo o ministro Edson Fachin, os fatos contidos nos autos demonstram os indícios de autoria da prática 

dos crimes. Ele citou, por exemplo, a identificação de repasse da Construtora OAS a Afonso de de R$ 4,5 

milhões, parte em espécie e outra mediante transferências dissimuladas para conta mantida em Andorra por 

uma empresa controlada por ele e omitida das autoridades brasileiras. 

  

De acordo com o relator, o entendimento do STF é de que o receio da prática de novos delitos pode configurar 

risco à ordem pública e, por consequência, legitimar a adoção da custódia cautelar. “A questão central, inclusive 

no que toca à possibilidade de dissipação de recursos disponíveis no exterior, reside no risco à ordem pública”, 

afirmou. 

  

O ministro assinalou que, no caso, há a avaliação fundamentada de que a possível prática de lavagem por 

intermédio de contas mantidas no exterior dificultaria a recuperação dos valores supostamente objeto do crime. 

Isso, por sua vez, propicia a ocorrência de novos atos de lavagem, que teriam acontecido até mesmo durante 

as investigações. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF     

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Ministro indefere recurso com pedido já atendido em liminar e critica uso excessivo do habeas 

corpus 

  

Ao rejeitar o pedido de liberdade feito pela defesa de um homem que já havia sido solto pelo tribunal em 

fevereiro, o ministro Rogerio Schietti Cruz criticou o desvirtuamento do uso do habeas corpus, que sobrecarrega 

a corte e prejudica a análise de casos que realmente exigem a atuação jurisdicional. 
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A defesa de um torneiro mecânico acusado de extorsão havia ingressado com habeas corpus no Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais (TJMG) contra a prisão preventiva. O desembargador relator negou a liminar, e a 

defesa entrou com outro habeas corpus no STJ. Reconhecendo a ilegalidade da prisão, o ministro Schietti 

afastou a incidência da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia no STJ – e 

concedeu a liminar no dia 3 de fevereiro. 

  

Na liminar, o ministro determinou a libertação do acusado, "sem prejuízo de nova decretação da prisão 

preventiva, se efetivamente demonstrada sua concreta necessidade, ou de imposição de medida cautelar 

alternativa também suficientemente fundamentada, nos termos dos artigos 282 e 319 do Código de Processo 

Penal". 

  

A situação é inusitada porque não houve novo decreto de prisão, mas apenas a conclusão da tramitação de 

um habeas corpus no tribunal estadual. 

  

Insistência 

  

Logo após o julgamento colegiado do TJMG que denegou o habeas corpus no mérito – e mesmo já estando a 

liberdade do acusado assegurada pela liminar do ministro –, a defesa protocolou recurso no STJ, em 21 de 

fevereiro, para que seu cliente "não sofra mais com a insegurança jurídica que se instalou com a decretação 

da prisão preventiva prematura e inócua". 

  

No recurso em habeas corpus, a defesa pediu um novo pronunciamento do STJ para "manter" a medida liminar 

concedida. 

  

Segundo Schietti, a situação ilustra o desvirtuamento funcional do uso do habeas corpus no STJ. Ele destacou 

que, antes mesmo da apresentação do recurso, a defesa havia sido devidamente cientificada da decisão que 

concedeu a soltura no HC 555.803, tanto que a própria petição recursal menciona a liminar. 

  

Sem necessidade 

  

O ministro afirmou que a conduta da defesa ilustra o cenário atual de crescente número de impetrações no 

STJ, muitas delas sem necessidade, onerando o tribunal. 

  

"Talvez por isso – embora não apenas por tal razão –, uma quantidade vultosa de habeas corpus vem sendo 

crescentemente distribuída à Corte Superior de Justiça", disse.  Ele lembrou que, em 2014, os habeas corpus 

representavam 9% do total de processos no STJ, número que passou a 15% em 2018. 

  

"Se, por um lado, verificam-se, diuturnamente, casos de efetiva ilegalidade em processos criminais nas mais 

variadas instâncias e localidades do país, o caso ora em exame bem exemplifica o desvirtuamento funcional 

de certas impetrações", concluiu Schietti ao indeferir liminarmente o recurso. 

  

Veja a notícia no site 

  

Registro de nome empresarial não define prescrição de ação sobre uso indevido de marca 
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A pretensão de abstenção de uso de marca para comercialização de bens tem prazo prescricional deflagrado 

a partir da data em que a violação foi conhecida. Com esse entendimento, a Terceira Turma rejeitou a tese de 

que, sendo a marca o termo central do nome da empresa acusada de violação, o prazo de prescrição deveria 

ser contado da data do registro deste último na Junta Comercial. 
  

"Os regramentos de nome empresarial e marca não se confundem", afirmou o ministro Marco Aurélio Bellizze, 

relator do recurso julgado: enquanto a marca identifica o produto ou serviço, o nome identifica o ente social. 

  

"Não se pode admitir que a mera preservação do nome dê ensejo ao direito à exploração de termo central para 

identificação de bens ou serviços comercializados", acrescentou o ministro, lembrando que a proteção ao nome 

empresarial tem eficácia limitada ao estado onde foi registrado, e o caso sob análise no processo envolvia 

empresas de diferentes unidades da Federação. 

  

Marca registrada 

  

Com a decisão, a turma negou provimento ao recurso de duas empresas de um mesmo grupo econômico de 

Minas Gerais, condenadas a não utilizar em seus produtos a marca registrada anteriormente por outra empresa 

do mesmo ramo no Rio Grande do Sul. 

  

Em 2010, a sociedade gaúcha ajuizou ação para impedir que as empresas sediadas em Minas continuassem 

a usar, tanto no nome empresarial quanto nos produtos, o termo que ela havia registrado como marca no 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) em 1958. Em primeiro e segundo graus, o pedido relativo ao 

conflito dos nomes foi julgado improcedente, por terem sido registrados em estados diferentes – mas as rés 

ficaram proibidas de continuar utilizando a marca. 

  

No recurso ao STJ, as empresas mineiras alegaram a ocorrência de prescrição, já que uma delas – que teve 

parte do nome empresarial utilizada para designar os produtos – foi constituída em 1998, e a demanda judicial 

começou apenas em 2010 – portanto, após o transcurso do prazo prescricional de dez anos. 

  

Precedentes 

  

O ministro Marco Aurélio Bellizze afirmou que, de fato, há precedentes do STJ nos quais foi reconhecido o 

prazo prescricional de dez anos para a pretensão de abstenção de exploração de marca registrada, "cujo termo 

inicial deve ser aferido à luz da actio nata" – segundo a qual o prazo de prescrição só começa quando a vítima 

fica sabendo da violação de seu direito. 

  

Bellizze destacou que, como o nome empresarial não diz respeito à controvérsia, a pretensão a ser apreciada 

no recurso fica limitada à questão da marca. Segundo ele, não se pode pretender que o prazo prescricional 

relacionado ao uso indevido da marca seja computado desde a inscrição da empresa ré na Junta Comercial, 

ocorrida em 1998, pois não foi o nome empresarial que levou ao reconhecimento da violação da marca 

registrada. 

  

Efeitos distintos 

  



O relator afirmou que, a partir da distinção entre nome empresarial e marca, surgem diferentes efeitos da 

violação de cada instituto: enquanto a violação do nome empresarial, em tese, é ato permanente, a violação 

da marca pode ser pontual ou reiterada, impondo-se a análise contextual do ato violador. 

  

No caso – lembrou o ministro –, as instâncias ordinárias entenderam que a violação ao direito da autora da 

ação surgiu a cada vez que as rés comercializaram um produto com a sua marca, e não há no processo 

informação sobre eventual conhecimento prévio da prática ofensiva para fins de incidência da teoria da actio 

nata. 

  

Assim, de acordo com o relator, tendo sido apontado como ato ilícito o uso indevido da marca registrada – fato 

que não era de prévio conhecimento da vítima –, "devem ser esses atos considerados como termo inicial do 

prazo prescricional decenal da pretensão de abstenção de utilização indevida". 

  

Veja a notícia no site 

  

Para Quarta Turma, situações excepcionais podem justificar adoção de menor pelos avós 

  

Apesar da proibição prevista no parágrafo 1º do artigo 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a 

adoção pelos avós (adoção avoenga) é possível quando for justificada pelo melhor interesse do menor. 
  

Seguindo esse entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a 

recurso do Ministério Público e manteve decisão que permitiu a adoção de uma criança pela avó paterna e por 

seu companheiro, avô por afinidade. 

  

O colegiado alinhou-se à posição da Terceira Turma, que, em casos julgados em 2014 e 2018, já havia 

permitido esse tipo de adoção para proteger o melhor interesse do menor. 

  

Segundo o relator do recurso analisado pela Quarta Turma, ministro Luis Felipe Salomão, a flexibilização da 

regra do ECA, para autorizar a adoção avoenga, exige a caracterização de uma situação excepcional. 

  

Entre as condições para isso, Salomão destacou a necessidade de que o pretenso adotando seja menor de 

idade; que os avós exerçam o papel de pais, com exclusividade, desde o nascimento da criança; que não haja 

conflito familiar a respeito da adoção e que esta apresente reais vantagens para o adotando. 

  

Dependência química 

  

O recurso julgado diz respeito a uma mãe que, alguns dias após o parto, entregou a criança aos cuidados da 

avó paterna e de seu companheiro, que ficaram com a guarda provisória. Oito meses depois, os avós ajuizaram 

a ação de adoção, informando que os pais biológicos eram dependentes químicos e que a mãe aparecia 

frequentemente drogada para visitar a criança, ameaçando retomar a guarda. 

  

Na petição inicial, os avós afirmaram que a adoção era necessária para preservar a integridade física do menor. 

Narraram que seu irmão por parte de mãe havia sido morto em uma possível vingança de traficantes. 

  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FRegistro-de-nome-empresarial-nao-define-prescricao-de-acao-sobre-uso-indevido-de-marca.aspx&data=02%7C01%7C%7C8288cff5755b4375fd8c08d7c5b6a744%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637195260611178156&sdata=nJY%2F6DWB16pRdClyO2oq4sQ3kdc8P9B4S%2FrzlRxjVsc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Quarta-Turma--situacoes-excepcionais-podem-justificar-adocao-de-menor-pelos-avos.aspx&data=02%7C01%7C%7C8288cff5755b4375fd8c08d7c5b6a744%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637195260611198145&sdata=Qy89WopABp7IGAJ6kpIs8%2FJ%2BZ5xvXFOYmjxxYO9SgNY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl8069.htm%23art42%25C2%25A71&data=02%7C01%7C%7C8288cff5755b4375fd8c08d7c5b6a744%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637195260611198145&sdata=lRQpegJupr%2F2GmCXEqA2vN41K7l2xOXiXbvt2dVR7sM%3D&reserved=0


Citados, os pais concordaram com a adoção. Em primeira instância, o pedido foi julgado procedente – decisão 

confirmada pelo tribunal estadual. Desde o início, o Ministério Público discordou da medida, alegando violação 

ao texto literal do ECA. 

  

Fim social 

  

Ao justificar a adoção avoenga, o ministro Salomão se referiu aos precedentes firmados pela Terceira Turma 

e disse que a medida deve ser permitida em situações excepcionais, como a dos autos, "por se mostrar 

consentânea com o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente". 

  

Ele considerou que tal possibilidade contempla o fim social objetivado pelo ECA e também pela Constituição 

de 1988. 

  

Além das condições mencionadas estarem atendidas no caso, Salomão afirmou que o estudo psicossocial 

atestou a parentalidade socioafetiva entre os adotantes e a criança. Ele ressaltou que o lar reúne condições 

necessárias ao pleno desenvolvimento do menor. 

  

"A pretensão de adoção funda-se em motivo mais que legítimo, qual seja, desvincular a criança da família 

materna, notoriamente envolvida em criminalidade, o que já resultou nos homicídios de seu irmão biológico de 

apenas nove anos de idade e de primos adolescentes na guerra do tráfico de entorpecentes" – enfatizou o 

relator. 

  

Conceito de família 

  

Na conclusão do julgamento do recurso, o ministro Marco Buzzi apresentou voto-vista, acompanhando a 

posição do relator e apontando um fundamento adicional, relativo ao conceito de família para fins de adoção. 

  

Ele lembrou que, quando amplamente demonstradas a afetividade e a afinidade da criança com os parentes 

que pretendem adotá-la – desde que preenchidos os demais requisitos legais, como a diferença mínima de 

idade e o rompimento dos vínculos socioafetivos com os pais –, a adoção é plenamente admitida, "já que a 

própria lei, nos termos do artigo19 do ECA, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem criados e 

educados no seio de sua família". 

  

O ministro destacou que a criança reconhece a avó paterna como mãe e não tem vínculo afetivo com os pais 

biológicos. 

  

Esse posicionamento do colegiado, segundo Marco Buzzi, "não constitui ativismo judicial, mas um dever 

imposto ao julgador intérprete de salvaguardar o melhor interesse da criança e conferir uma ponderação 

equilibrada e concatenada da vontade social exercida pela atuação do legislador". 

  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl8069.htm%23art19&data=02%7C01%7C%7C8288cff5755b4375fd8c08d7c5b6a744%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637195260611208139&sdata=YcOhVWk%2ByhklQdejME93sGaGchCL5pOyGE2E1Mskx1w%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPara-Quarta-Turma--situacoes-excepcionais-podem-justificar-adocao-de-menor-pelos-avos.aspx&data=02%7C01%7C%7C8288cff5755b4375fd8c08d7c5b6a744%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637195260611208139&sdata=alJB7mj6oouoNtmne8llovlMUT0THFmMFRS20LXETxY%3D&reserved=0


  

 
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

Prática de gestão processual será premiada no Innovare 2020 

  

América Latina: Panorama é de superlotação e prisões provisórias 

  

Fonte: CNJ 

 
  
JULGADOS INDICADOS 

  

0054665-97.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Henrique Carlos de Andrade Figueira 

j. 10.03.2020 e p. 11.03.2020 

  

Processo civil. Tutela inibitória de urgência. Liberdade de expressão do pensamento. Liberdade religiosa. 

Censura. Ponderação de interesses. Agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a tutela de urgência 

para a Agravante retirar de circulação e se abster de publicar novas edições das revistas em quadrinhos da 

série intitulada "Alberto", ofensivas à fé católica. Somente se defere a tutela de urgência se preenchidos os 

pressupostos do artigo 300 do Código de Processo Civil. Se por um lado a Constituição Federal prevê a 

inviolabilidade da honra e a imagem das pessoas além da liberdade de crença e religião, por outro assegura a 

liberdade de manifestação do pensamento e de comunicação, sem censura. A edição da revista junta aos autos 

não revela a prática flagrante de crime ou ofensa na honra ou reputação da Agravada, nem soa manifesta a 

intenção do Agravante em denegrir a religião da Agravada ou incitar a violência contra ela, mas apenas a 

criação de histórias com as quais a Agravada não concorda por atentarem contra o que entende como certo e 

verdadeiro segundo sua crença católica. Embora adequada no plano moral para resguardar o sentimento 

religioso da Agravada, a medida judicial que impede edição e venda da revista da Agravante, a princípio, não 

se mostra necessária nem proporcional de vez que, demonstrada a prática de ato ilícito pela impertinência das 

afirmações da Agravante, assegura-se o direito de resposta, além de indenização pelos danos eventualmente 

sofridos. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é firme em garantir a liberdade de expressão, afastar 

a censura e fixar o direito de resposta e a reparação dos danos como contraponto ao exercício eventualmente 

abusivo dessa liberdade. Recurso provido. 

Íntegra do Acórdão 
  

Fonte: Quinta Câmara Cível 

  

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
      

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
      

https://www.cnj.jus.br/america-latina-panorama-e-de-superlotacao-e-prisoes-provisorias/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900271334
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D3C5C3949F94A5E4DD76602135878C63C50C1A51445C&USER=
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